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DISPOSIÇÕES GERAIS
Artiso 1°.
o presente' Instrumento Normati vo, consoante o
disposto noaitigo 36°. do Estatuto Social, ê
dirigido, a todos os Associados' e rnor-adox es
beneficiados pelos serviços fornecidos 'pela
AMEB, tendo como objetivo a regulamenta'ção do
usadas suas áreas çomunsI de .Laz er , .das vias
internas 'e de acessos, na área que integra o
seu perimetro Lnt.e rno . .

P,arágra,fo único
A AMBB, através de sua Diretoria, no
cumprimento do presente Regulamento Interno (
sempre que tiver notícia, deverá informar às'
Autoridades competentes' toda e qUalquer,
Lnf r.ação a norma legal ocorrida no interior do
seu perímetro.

Art.igo 2°.
É vedado a' qualquer morador utilizar ,ceder,
alugar ou explorar I no t.odo ou em' parte r as
suas , residências, ' para fins que
descaracterizem a utilizaçãO residencial...'

Artigo 3°.
Toda e quaisquer festividades 'e comemorações,
bem como a utilização de .apare Lbos 'sonoros,

,
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cieverã.o re,$peitar os limites
legislÇi.ção pertinente.

impostos pela
..: .....

Artig.o 4°,.
Os As soc.í.ado s e Moradores, àeverão, registrar
no 'formulário próprio, junto à Administração
da AMBB, todos os moradores qUe 'com 'ele
residam, bem como seus empregados e
prestadores de serviços.

Ar,t,i'g,o 5°.
Da mesma forma, os As soci.ados e Moradores
referidos no artigo anterior, deverão
registrar no formulário próprio, junto à
Administração da AMBB, . todos os veiculos
aut.oroot.ores de sua propriedade ou 'ui::ilização'
bem como aqué l.é.s de pessoa.s que residam no
mesmo imóvel, recebendo s-e.Loa de identificação
que deverão ser' usados, em local, visivel do
aut.omôvé L, necessários para a entrada e
perman~ncia nas áreas internas da AMBB.

Artigo 6°.
O, Associado' não residente' na ,área interna da
AMBE deverá comunicar .-'21. Administração' da
Associação toda ve c que ocorrer mudançá no seu
.dorm.e í Lí.o, '·p,ara OS/ ' efeitos ,de envio d~
correspondência.



Artigo 7°.
Nos contratos de locacãocomodato ou qualquer
outro que ·tenha como objeto à cessão de uso do
imóvel, deverá o Associado ou' Morador fazer
constar no mesmo a existência,' não só .do
Estatuto Social da AMBB, como do presente
Regulamento, obrigirtd9 o beneficiário do pa.ct.o
ao seu efetivo cumprimento.

Parágrafo único
Nos casos de alienação do imóvel f além da
obrigação prevista no caput da presente
cláusula, deverá o Associado ou Morador
aLLeriantie apresentar declaração, firmada p~la
Administração' da AMBB, de que se encontra em
dia Comsuas' obrigações associativas.

Artig,08° _
A' distribuição de materi.ais de propaganda e a
realização de . eventos transitór:hos de
publicidade I na área interna, da. A..MBB, deverão
ser previamente autorizados, .coordenados e
orientados .pe La Diretoria e seus prepostos f

onde deverão determinar, o local e o tempo de
duração, A retirada dos materíais. de
propaganda deverá correr única e
exclusivamente por conta do anunciante,

parágrafo único
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CAPiTULO 2'

I
I

\
I
I
I
I
I

Qualquer forma' de publicida~efixa ou de
carátér.permanente deverá' ser submetida a
aprovação' da Assemb1éia Geral ,kctra"o~dinária,
especialmente' convocada pa r'a ' es:t.é . fim, por
decisao'de 2/3 (dÇ>i:-;s ,.terços)' dos sócios
presentes ..e :em·.dia com,suasobrigaç'ões, ,

Artigo.9° • ~
'. Toda e qualquer sugestão, crítica' ou' denúncia

de i:rregularidadesdeverão. 'ser registJ::'adas no
'. "Livra ae'6cór'rE~ncias", dlsponível na entrada
princfpal: d~.AMJ3:B·; ou ainda I . via .E-Mail, para
o'. endereço :,"ambb globo.com,'br" I ou depositada

. em urna,p·rópri.a,· com amplo c-onhecirnento de sua
.1oça1.·i,~ação:,. de forma. que possibil i te
pres-ervar:a i·den·tidade·· dos' ·associados ."que'
as s iin.6 :desejarem.

1
\
!

. ,-
DAS -:ÁREAS . E BENS COMUNS I

.~' "

EMl?REGADOS .;E· SERVIDORES
PELA '.A.MBB
bAx:t:igO, .100

. -, .

(

É expressarnepte veda{,loI pisar ou brincar nas
partes ..que compõem os gramados e jardins das
servidõe.s de pa:ssa:gêm, praças e axeas comunsI
bem ·como neles . intervir f promovendo a- ~. . '" . ..

DOS
CONTRATADOS

-
.. ~.:. -Ó, ~ .:~

; .

.... v-
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a..os,€~t;itbs:~desteartigo, errteride - Bc corno

"~':~id~~~~:'~'f~it~tí~!toàa:r:'a'::;:m l:~~'~~d::
junt6'~:à~ridáçã?J~11~içipal . parque.s ·~é.lJardins,
e' Os :)2ant:e:froo ·lim!trof:es à' AMBB .•... _ ..... ., '. (. .'--..r.----
§2°. . ':..',. .
A manutenção -das ..calçadas e das áreas de recuo
em frente aoslótes, edificados ou não, é' de.
responsabilidade de seu proprietário, legítimo
possuidor ou .'.mor adcr ..É pe rm.i tido o
aj àrdinatnento desde que as plantas ou o
mater í.a l utilizado não representem· risco· p.ara
as pessoas9u_.~n~mias: ..

. '

~3°..
O :estacioTI?,men1;:o'deveículos 'e;:m frente aos .

. portêe~~":·.d:e;;:~iita~e~seráp-errnítido , desde. que
do próprio' .morador, e desde que seja
preseriadO":. ·~''lim:':é~paço para a passa.gemde.
~pedest~es''-;''''''':','.' . . ..

Ar t igo 11 ó ~ . ,-'.

Os ' ·assQc1.a9.os· ":-proprietários ou legitimos
possuidores de lotes.não ·edificados se obrigaI\l
a. mahter;seus lotes limpos . com a. vegetação

~':'.

-------
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.A..·utilização, :Pàta,>·sevilço<S particulares, de
funcion~riós""'Pertenbent~ -".. às . empresas
prestadoras' de' serviço a:AMBB, .somente. poderá
ocorrer . após 'b:·:enêeri~mênt·o. 0.0'. :.-expediente
regular' ou .nos d.i~s· n~6útei$em que não
€st.iver escalado '. __.

Arti.gpl,4° .
t vedadatoda.:.e: qu~~qü~r., utilização . de
:e~;!'~~~~J~i~~~ntasPerteticentes

"..',

Ar~'i$'o l.sQ. . . '.
·.A. ~'a.poc1erá. ·.pu·· :nãonta:nter um. Empreg~do: . com
função ·.de :Auxilia* ·':A~tii~trativo i cont r acado

ª3m::i~~fi'4;i~;~~~~
...... .:«<: i~::.·:;·"

~. " .. .' '-:- ~.
. ,-:\... -:...••

• ~. ',:". ," t-

ÓrÓ. :..• ;..::....

. ~.

/t.'"

. :',-, .. :-'

,':, ',r"
. .: r>

1
l
1

.'-~ "

. ....:'

r

1
I
f

!



,I

"I
'/<'::.:,l':~;.

constituindv-se no elemento de ligação entre
est:a~ e OS~ssbciados e Moradore's.

.sO: ":::'~':. :...:i: ... ,. :,.,.. ~r' .: .,-.
....... c." f·..···

p.~rágrafo únâcc

'0. :~61:de atribilições· do ilriaiâó' preposto
deverá. ser 'elabbrado-'p~lo·· Diretor.
Administrativo e aprovado. pelo Diretor
Presidente, dando-se conhecimento.a· todos os
AssociadOs e MoradoresJ devendo. permanecer em
loc~l acessível para eventuais consultas.

Artigo 16°.
. I

A AMBB,na forma de seu Estatuto .soc ã'a I e no
interesse da coletividade que congrega,.poderá
manter cont:ratos depl;estaçãodeserviços com
empresas " especializadas. .de .Seguranç'ae
vigilânçia~.· patrinrqniàl, .Ltmpeza I -Jardinagem. e
tantos outros que se fizerem n-eces~ã±i~s. .

CAPÍTULO: 3 -,

DA l?ORTAR,IA E SEGVRANÇA
Artigo 17°.'
A entrada e salda, sejam de .pes$oas ou
veiculos I .. no períme,tro. interno da AMES, será'
.objeto de controle, devendo os re'feridos

15

. re'3~i:.8tros serem mantidos
de "90'(noventa) --dI~s.··"

......
::,':

Ila:rá'Sji<t'afo único .
Para' tanto. a AMB.B elaborará·, um projeto' 'para", .
manter.', a resp~ctiva .ár-ea tO:mp15efáinent~·.'
cercada,· 'mantendo I .aperiae, . uina 1>6i't:aria
principal eurrta portaria:de âpoío.

Artigo 18{)~'
A . portaria de. apoio será exclusiva de
pedestres e funcionará .diariamente em horário
a ..:ser ,estabelecido "pela Oiretoria.A
'utilização por veiculos nesta pcr tar i.a só será'
permit.ida com autorizaç?o da Diretoria, .qua11do

.da impóssib:Llidade de funcionamento n-prma'i da
pôrt?ria principal, sej.a por motivos internos
ouextérnos:a AMB'B.
l>ár:aát~f'~ilni~~..
Durante o período esp:e c.í, f Lcado pela p'iretori'a
poderão tran$itar'~os moradores, e os 'empl;'egados,'
eprestadoresde serviço .pr:eviám,ente

", .'cadastrados.

Artigo 190
•

, .. ',.

Na port'aria pripcipal t ·a Dir.etoria poderá
el9-Porar um sist'ema -d~ entrada :e ,sa1dâ .d:ps.
aaaoc.í.ados por· ..meio .de cancela' '.av..tóm:át-ÍCa
acionada.por controle remoto.

. .

Artigo 2 ú<> •

.:.~'
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Em 'benefício oaprópria segurança, os
::. Associadó& e Moradores. deverão passar pela

;t;~~);~~í~~~:~í~~a'.~:~:~:~=:..~:.;n:~i::;~a..~~:~=~'..~ar~~
. ''ritã:rC::hax~eduzida·~·.de forma :que o porteiro tenha
.as conüí.çõe s . necessárias de' ob se rvar O'

.;i:nt.er:ior do veículo e· seus· ocupantes .
,,' . .

e:r:" . Art igo' 2.'10
•

'os' visitantes,
pr·estadores de
cont.r6-1ados .

. transeunt.·es ,
serviços terão

entregadores e
seus trânsl.tQs

Artigo 22°.
Todo Associado ou Morador deverá prover a
segurança de sua. unidade r-es í.dencá aI " e
patrimônio. I cabendo . , a ... AMBB( através da
contra.tação de . pessoas -especializadas I

p1:eventivamente 1 .promover a vigilância ·o.as
á;r~as comuns e portarias, complementandoa

.segurança individual de todos.
..

Artigo 230
•

Os As~o:c.iados ou Moradores .têm o dev:er de
colaborar com a segurança e vigilância de
'~H!trimônio comum, ae j.a fiscali~.ª,ndo· os
.própri.os funcionários cont xat.ados : ou
cQrimnicando ãD~r~tor.ia.· ·da. AMSB, seus

,
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pxepos't os ou aos Vig:jJe.ntes, qualquer infração
()!1 :\rr~ij~J':c:l:~á-ciªde;.pre~~n·ciada .

•••• -,I! '. • '. :

• : :.). •••• o,, .:' .' • <:-.:'
CAP.ITULO' ·:4/'·' - ..•• ~. - !. ' •

DO','" ESTA€:l:G>N1U{ENTO,
VE iCULG):S:'::,::: ...:'.':.:'.'

:ETRÂNS'ITO DE

~~:~~i~te· .. vedado, no interior do
perimetrb"<i'rlteino' da· AMBB, a condução de
:veiculo-sautúm:otoresern desconformidade com aS
normé:s:··1ega::Ls:...·de . segurança· e t râns í.t;o, bem
como j;>úrpessqa$ ina.?ilitadas legalmente.
.:., ,'·,·,....,·;·:·:·..·ó..: .:.

'. Ai't~g,O. '-;2:5. . ;
·É.:~~·?-~9:o:.:pl;-çroove~4·incpntivar ou permitir que

;af~::···:.~r~~~~~l~·~~mVetli~6~o'Sa;:~;::~:es ~~
ci1friêb;:ada.;'··,":',:" :'qiie:' venha, .direta ou
indtrecatrlêhté;·.: ···Pfn~.·.·em.ri~co~ . integridade'
f-ísi.ça' '-:óü' ;P~ti~,~1i.al ..de. "qualquer Associado,
Morador~ "tê;rc~1.:ro·s 'ou mesmo da AMBB.'. . .• '. • .;' o o. o o ~ o o o 0'0

~:;~~lt~·~.trâtegO de veiculos acima dos
l~itê:$':' ': ··~stâPeieci:dosl .. indicados pela
~hÚi!fzâ~!ri>··é'xtitente·no .interior da AMBB:'

o o ::~:Ooo.o':"o_.::.~\ .o~",:.:·';:~'.: '. -:·:oo:r::.::·( •..•....•. , ~ .

.~::: .,-: ~'~;'''::'::'':-:'''~
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'Artigo 27°.' " ,

!~i~~~~~Oea:~~~~;;!~~:~:ár:~.c~açi~zêr~
eat.ací.onamericb de -;retéb.l\J~;'autorn.otores.·

;;:.i.,-;:;.~:}:/~~·. -. -. . ;. . .. .
-: .', . 1··.. ". '

Artigcf~.2'·S~'.'~,~~.'.,.,:.""~". ',~, '~/;2>:i,,:t>:,~:: ~,··S·:·,·
O ":e~'tâci6n'Miento .de ~hlquer: véiéuYo ~'d~ve:'s'er
.f~itb.';~e..fonna a· não impedira· ':flUXb ri6rmai"'do
trfu:ls:lio 'de :veículori'pel~$ ruas e depedéptres.
peâ as calçadas, . bem .como ia evitar' o bloqueio.
da entrada e saida de veículos das respectivas
vagas·ou garagens.
Parágrafo úni.co
Cada Associado ou' MoradoJ;' deve' cuidar para que
os' aeus vizinhos obedeçam .aos critéri.os
estabelecidos neste :artig-o , ev.i t.ando-sse o
esta-ciona+nento ·emoaLçadas alheias.

CAPÍTULO 5 ..•.

DAS .ÁREAS DE 'LAZER'
.1\rt~go2~o.
C6m'pe~ a lJ4TE implementa:r e :manter as áreas
d~ ·lazer.
Artigo 30Q

•

(
': "

.".,;.:1 1.. (1 ;l,fE,*.e~.4.ki.4-\!I!!LJéJJii"")!(.Q! ;$.#.4%4$ .. $44 ; •.
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Os : As soc i.ados
para manter a
áreas ..

e Moradores
limpeza e

". -.'; ..
.Artigo 31~.. . ...... ,"
.A'.utiJ.izaÇ-ãodestas· áre~,g 'éq,-e"exclus:Lvidade=~~::~~t~~1~#:!t'~~"~~~~'rí~éh:e~e'6onVidádOS.
Quando. utiIiz·aa:~? ,pe.l.o's· 'dependentes ou
"oonvidad9s ,'.: ·q.A,~sbcJ<?do .oorrespondente .se râ
.responsabiliza..do. p.or qualquer dano advindo do
uso indevido. . .

."CAPÍTULO :6

DO .SANEAME;N·TO :E .LIM~EZA URBANA

Art.igo. 3'2°.
É .e'xpres$amen't'e' 'vedado '.0. lançamento de águas
servidasQu ·,eS.gQt.o ·'na··.rede de águas pLuv i.a.i.s .

Àrt~go;a39,. ,,~._.~~-~------------
É : 'expres:s~ertt:é'i'véãad~ . lançar QU depositar
lixo ddmt:c-iii~r'~.:~irt;.,)lhode obras .ou qua.Lsquex
objet'ost"·.'·:em':irn6:V~i$. :não' .edifica4os.. ou em
quaique~' da$' .áré~;s'de i.J;~.) ...comum; .

. . .•. -', , .!, :.
.,~:. • • o", •

!~~iTI~~~f~;~a:f!~~~~,•...•&;~~::~:
....: : .. :' '~...'> :\..::: _..: . :.~:.: ~:":~:r···.~·:'ll:.": '.,
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paredes I . postes I árvcre s, caixas coletoras de
lixo I placas de .sinaliz~ç:~'::,:.:_:t~le·f.o.r;Les';:· e:··

~~~~:ai'oç~~d~e~:~o~eo~h~~b~~~~!:~:~~~':':;~~\l~~e;~}1,::::·'.
.',...:

Artigo 350
• ., ...,." •

É. exp.res aamerrt.e vedado' -o, ,:d~,9~_~E-0.:de' lixo'»
domiciliar nas calçadas' .ou .j"'ata,3:~I, : fora do'" .
dia ou horário decoleta:::'.:a;e1;:~:~~~ªgq ,pela'.
prestadora do Serviço Público.

Artigo 36°.
O lixo domiciliar devidamente ac'Úndicionado'em
sacos plásticos, deverá ser' coãocado'<a 'frent~
de cada r'esí.dênc í.a, em LocaI " -prõPriooU. em
contêiner e somente no 'di~ da coleta .:prevista
pela preat adora do S.erviço Público.

Artigo 37°.
As fólhagens aparadas de .gram:a:'··e . pequenas
podas provenientes' dos jar:dj.ns·· re~id~I;lçiaisi'
devem ser -aconô.í.cãonadoe em ·~ác-Os·:.plástJ ..ccsve :
estes, .por Sua vez, co'Lccadoa: junto .ao ,lixo
domiciliar. para .serem. . devidamente: retira-dos
pela pze.s t.adoxa do Serviço Púb.licQ ~

Artigo 38°~ .".
É expressamente vedado. atear. íogo.· a't:'i:6ncos ·q.e·
árvores r folhagens e lixo 'em ge.ral/··.seJa no

I·~ •.•
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interior ..da .própria' unidade 'residencial ou ·em
lo.t~.s:'.não edif icados,. ..' .. ....- .. ' :_~ -. . .-::...

. :.:,::..!.~:.~'.~.~~~~~~:.~;~··?~t~~!f::·~~:·~~~~·'=:.:.:/' ....~ ..:.~.: . ,...
.:. .; .:;.t~E.~~~~~!rl~~s'·~~:;:.<Mo~a~~~:~-s:'~:. poSS~~dO;~S . de .,.

.•~ri~Q.ad~·'. r;esidencia~s··.·:COtri.::piscina,.. de,,~rão

~;;'~~~~~~~~~!!;l~.~~~~±;b~d:t~;:ri~~nt~:!'~~~~
assim :,:ó:'des'envol\il1:inehto de Tah-as -de 'mO:squitos .:
eo~tr()~'lTt~les deS'órrentes do depósito 'da ?gua

·pp..rada·.

Artigo 40°.
0$ Associados. ou .Moradores deverão
providenciar .. a' limpeza periódica das
respect;iva:$ fos.'sas, caso ex.iscarn , e caixas de
gord\lrõ;l.,· evitando a ocorrência de mau .cpeiró· e.
a,proliferaçã.o de insetos pocivos a.saúde.

..... :; .

. : : ...

. ~.

.. '\.'. ,'::.
-... '. 'l"~
{. ." :

.... -.

., .-::

o· .: ••:. ~~ ~.

~.... ;:.

o
O
a

.: ... :



•

Alem do no disposto no caput. da presente
cláusula, o Associado ou Morador ·deverá·
provi.denc í.a'r . a ligação provisória deâgué!-' e

·ener~iaelétrica.

Artigo ·42Q
•

É expressamente vedada toda e qualquer ligação
de bomba de sucção na rede pública de
abastecimento da ~gua.

Artigo 43° •.
As ruas e calçadas, mesmo as contíguas ao
imóvel onde está sendo efetuada .a obra,' não
podem ser obstruídas comcantjeirode abrasou
depé?sito de materiais ou entulho.

Artigo 44°.
É t.armí.nancement.e ve3ada' a prepar ação .de
qualquer tipo de massa, argamassa; concreto,
tintas oU,congêneres sobre apq.vimentação das
ruas.

s19•

A1Í.te a necessidade imperiosa, devem ser usados
cont.eâner es plásticosdePVÇ, existentes no
mer-cadoou material similar' para preservar .0

calçamento intacto.

-------

19

..~
Os lotes cuja qhra· de- const-rução t.enha s~
utií.j ~~~:do'. da paváment.ação se obrigam ~

: rea,li.zc(r~,!;l:a'limpêza/"a par td.r da entrada em
vi~or ;.IEtste·Regul:amentoInternó'.

"

Artigé '4-50
.'

'.A9,.mite-se a: util ização de Loe-e Li.ndei ro como
apoio de obr à I mediante autorização expressa

. do titular do,referido lote, devendo a
Administração da :AMBB: 'receber cópia da

. respectiva autorização.

Artigo 46°.
o Assoeiado ou Morador •.abriga-se a entregar o
.lote , de apoio "de obra' limpo e livre .., 'de
qualquer ,entulho, mater i.a'í s e' equipamentos de
obras / cuidando para que sobras -de madeira não
fiquem enterradas I ev;'tanq.o.·· as s âm ,futuros
focos de cupim.

•Art ig,o 47° ..
Os canteiros .de .Obras 'devem ser dotados de
coletores de .Lâ.xo, da mesma forma que as
residências já habitadas, e cumprí.rem as
mesmas -ncrmas previstas noCAPlTULO 6 -deat.e
regulamento.

Artigo 48:0 •.

Excepc:i..onalmentee somente na event.ua'li..dade da
real;i.zação de' uma obra .sem' que haja
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•

disponibilidade .de ium lote de.: apo i.o, a calçada
e o' ,J::(,)cal de eat.ac í.onarnerrt.o, próprios da

: unidàde' ·el\\·qu~~tão;. ·:P?(ie~.?..:.::ser .usados.' como
. âz ea., de ano í.ó,.'. §errt'. nQ;... entanto :,obstXÜir.o

. ~.. . .:-r. '.1, ..•.. . ... .,4,...... ..' ",,:' . '.' • '. '. . . .'. .

trân;~it.Q f~l.ci"~:rua I . nemtampouco causár danos ·às .
ál.v(..?-:reséxistentes no calçamento.

.. ' ."

.' ..
Axtigo 49°~ . ..,
'Osrour-os ou pareàesdi1ii~;6i-i~s .. :C9~:..out ros
imóveis {nãoedificad'C,s)<oü ·.ârea.:. dé·.sel:;-Vidão,
de-vém ter, na face ext.e rna.;.:.:acabamento que
siga o mesmo padrão do' muro· da .'frent:e·à.as
residências I ou, pelo menos ,'acabáménto em
chapisco pintado.

Artigo SO°.
É expressamente vedada a utiJ,i.zação de bebidas
alcoólicas dentro dos canteiros de obras
localizados na área da AMBB..

CAPÍTULO 8
"".

"'"DA CIRCULAÇAO DE AN.lMAIS

..

Ar·tigoSl'O . .
Os associados ou Moradores'qlle p.<:>ssuam cães no
interior da sua un.i'c3.-ade:· r.e1;:ddencial ..-devern.
conservar ( sempre, os· seus po~tões 'bem
fechados I evitandoque,ol?-nimal ..-.circ\llenas
zue.s e áreas comuns' da AMBB'désaccmpanbaôo ,

20

bem. como cdevern ·cuidar· para que os mesmos não·
incomodem os oD;t,f6Fl' moradores.

". '.:

Artigo ·S_Z~·~. - '.~. '.:.' \ ',.._'..
Qu,ando ~o pas.§~.i'o·"d9$'·cãe.s .pelas ruas da AMBB,

. à.eve ser. reeú?ei'tada .a l.egis.lação -específi:ca;

. que .' ei,i;;ge .. ousp .. de" cbleiras, .enforcador,
f:oc:Ln.lle.irasr .'etc.', .not.adamerrt.e aqueles animais:

.de·' porte avá:ntaja'do ou de rêfças notoriamente
. . . I

.perigosas .

Arti'go .530
•

Os dejetos dos cáes
.imediato,.· pelo·
:r;esponsáveü .

devem ser recoll).idos I

seu proprietário'
de
ou'

Artigo '540
•

Os· proprietários, ou responsáveis por cães,
dl,ira.nt.f? . seus pas.seí.os devem obedecer -a norma
contida no Art 10 do.presente Regulamento.

·CAPÍTULO 9

:l?A$. PENALIDADES,'
DEFESAS' ::E.RECURSOS.

APLICl\.ÇÃO,SUA

A.rt~g.o 5-50•.

:; . in"fiiqgência
.Estatuto Social

de qualquer. dos artigos do
e . deste .Regulamento Interno

.': .:',
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<;':seráobjeto de notif.icaçãQ ao· Assoe Hi'd6ou .

'~1f.l~~~Q;~~~;l7:l1t~~!~~:~~l~~~!·····
t~go'·'56:. : .:'<.<., ':, ,~.,_:·;,<):~·A~1~~~~~;~;::~·.:j"':ii. ':oc'" • .'

J~:.'~)::,,~C-as6·':dk:sprovid-ên~iàs·::i~'~~V~fs:'.tnã,6:·.:iórem
):'tôrtl'adas ~nt até 24 -(V1.n'te·é qtiá.t'-i6f :'borãs :-ôti na .
<.reincidência, o ASsocH\.dosera· 'éonvidado' a

. :comparecer à Aoonist,ra-ção.:·. .paxa.; <'Jl1nto'com a
:-:Diret<:;l'ria( analisar os fatos;' 'circunstãncia~ e
. .suas conseqüências.

Al;ti-go 57().•
Na ocorrência de
comparecimento à

::':'séu' responsávelJ~..sançõe s !

1. Advertência eacr-i ta
.:; .. :2-. Multa :pecuni.ária

nova reincidência ou' do não
Administração, C)infrator ou
será .passível .das seguintes

:. "': ..' v=, ~ ... '

\::~t'*~~...Ss~. . . .•., .:,:..;..':.',:.: .•..........
·~aIJ.~o~·a :imposição da .~dvertêncJa:::es6rit~.:t<·:·como':':'~~~srn~:aDi~:~:~it!~.~~~:~~~P~:::~!~;~~i~~:·.

. ..:~'."aplicação, em ..ses'sãb<:··: ':~êx.cl\lsiva:'rllente .:.:

.,~:.;:::::~:~:~:t~~:i';~~~z~~~~t~~ci~::~~~
~fetiv6s o" A dec í.aão será prÔfé~~4a'>?6f"mai6rü:i- . ~'. .

..... '.' .::~'. '- ... . ':..,

,"' •• -; - •• 1•• :: ••• ,..... • ••..••.

..' .

.:·.(~~;~>i~i~~[~pt.~~..••••... :,~ .. :;:~,: •.•.~ .•, .•• -t-: .. ::; .. ' ::: •. r : -.::.,> ,:.;. ',';'" -;.,: .. "
. ...... ' .: .... - .-':.,

. . .~. .'..: . .". ".:, .

. ;.

.. r-: ••. '.-' , -
. ", .. :.,

.dos'. ·V01:.6sp~esenb;:s,·. devendo seus tuns5,?mento~s·o.:_2.:~}·'c:~I~~t~j~~{~~~Ef%~?'..>.lrYJ~q~:!~~.~;i~~t~~.O'.•. .
~ó'i>~-"" -oç.Ul.dO';';·:OU·"'f'·Morado:r-.:· ,in:fJ!·~tot·,":·será. "dado ... ': ::'.:':.._..-s: ~

. , ..fê"'" '~~~.';do.~:á~~t~:·liàia··:r:e.::'16&(1' '''que ·.·se" '~-ar'â..··a: ;' "";'~~~~~
•••• .,;.. ,,~tI" .' ~,_-'.i;"" _~'.•.. :LI ,~' .... ,0,., ." :l·r-.}=.:~·

·.·.:;~;,~,•..;;,~",L;:..;~~.P:ª,f.:d~{~)·J.seni.pre.' C0.rn a anseEe~~ncia .. ' ...;
.;rtU.rt;I;m~!:(:·d~::.5.·(oâ.rrco) dias Ia cont.a'r . da data, da .
. :... :.,,::.:.'::::"':.:'~" ..... ." ". . . -, """". .' .

:.a9,y~;:;t;e!.l.~i.a..escrita, .paraque:., est.e possa
'..p.;~py€ir.:·;~:.~ma.,·,defe$a~aqual' poderá . ser escrita·
.:ou·,':··Oial, a ser. apresentàda até o momento da
reunião' «ía Diretoria Executiva .

,§'2° ~ '. . I
'0 pt'bcedimento de apuração da infração
'apii6a~ão:' da SáIl9ão,' deverá obae.rvar
pri.nqi.pio· constitucional. da .ampla de f esa ,
Qr:;;qAq~q-e··;.:;·~e,:' .: sempre que possível, o
.-inf':órmil idade .

e
Q

da
da

:. ". ~ ~.:j' .·t· " .'
'i';'

:~Ê:~f~?:::59~.. . -. i

:l??:t~~:if:~~Çã9dq valor da rnulta tomar" se-á como
•ib#.'~~;;~~::~::y~+()?:.·.·da:lÇ()i1trÜluiçãOmensal. ordinária
"dá?~i~a;~;;'#ig:ente!na'; data' que.·ocorre1: a 'se{3são

,:i~t4iiig~~tâ~ril~~~~~·
. ,

~
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.~;. " ';.. ~.~ .

~,l~tii~:,:;'..·•••••:
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outros, os fatos e as circuIlstânc.iasenii;:;:qu·~.<::~~Artigo-:&20.'

~.~~-
cabera recurso, nop·ra·zo ·máx:i;:mO!~"i<:1E!:~;:9;-1:·)~E~.J:1ÇO).-' .. ·-acr~s:ç:imqs. legais cabíveis, .
dias contados da decisão', diiig"i.d6.'áo·.·.C·oIls·elho·.. ~ .
Fiscal, através" do SeU .'. P.r~.sip·~j}~;é~·:~:·.qú~.-.-.·:··./__:·w±$üL6·.:io
convocar-á seus membros efetivos I a: Di'reté)ri:â: ',.' . .. ..
Executiva e o r eco r zerrt,e para, e·m·.·.s.e,:s;-.ã.;" Ó,

aperta e espec í.aLmente convocada pa.ra :t.~1 ..fim~ .' :DIS'P9ST99'E:SFINAIS ..
com qualquer quorum,pronunciax-se· .,.
definitivamente sobre a cIuest:ão,,:p·odencio.·
manter, revogar OU .reduzir ~ dec~são
recorrida, ficando vedado O.s-eu· agravamento.

os

. .....

':". .,~., ..,.' '.':-- :o
.A;rta,9'?. '9~...
-Os CÇl..sosomi.ss.osserão de'cididos em reunião da
Di:çetoria. Executiva.,ohservando-se semp.re a

.norma' legal pertinente .
Parágrafo único
A. interposição do recurso previsto' no caput do
presente . artigo, implicará tacitamente" na
investidura do Conselho Fiscal ··do' poder
arbitral sobre a questão, t.oznendo d.e.finitivá·
a decisão que vier a sl3.r .proferida.. r

Al:'tig6 '640
•

.A Dü:::e.toria· Executi va da AMBBpode rá expedir
'c~rctilâ~r'>~empr€ que houver' a necessidade àe
rBgutàm~~:tar. ou de·talhar qualquer ato "ou fato

'.'r~i~ciónado· c;.orQ. .o.' cq.fupriri\entq .'dó~··pres~te
. insti'When:t,O nozmat.L V.O. '. . .

Art:igo61.°. .....
Em decorrência do não .pa;gamentQ ,.. das ' .. ~f:;:i90 ..S.5~.
contribuiçõesmensais'7 como. prevêem .'·.:0.$ .' :0...p~~:sent:e:Regulamento lnternpent:rará. em
artigos, ou das pe nae pecuniári.:3.s I ,·l~l:e"Yerá.s:er··vigor 5· (çi.n:co) <lias ap6s a ,Ass'embl,êia Geral
acr es cí.da uma multa <;:ia até.:: 20%.. , {.vinte ·Extrao.r<Ciiná;r:ia que o xe.fe renda r r fi:c.ando.a
porcento) do vaLor nomâ.na I cobr:ado~~.;.a.lâmd.a -, :Dil'~t;Q.r,ía..E'xoecutiva incumbida :cl.eprQmov·era
atualização do .seu 'valor pelos:í.ndi<;-e,s··t.e:gàls····:iiHla··:'a!np4à·· '.divulga~çê:o·entreos::int.er.essados't
em' vigor. ·· ..·.>,.:.:·::':.··:i.;7.:?:.:~,~;:~..·;,·. ·:··.não.~,~$ndO:·:ad.in.itido., em-:qualquel;' ·hi.p6tesel a
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al~~~';~9:.,.d~ desconhecimento
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